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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAPÁ E A EMPRESA O S SERVICOS DE 
VIGILANCIA LTDA., PARA OS FINS ABAIXO 
DECLARADOS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, 

Bairro Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, CNPJ nº 34.868.927/0001-60, neste ato 

representada pelo Diretor de Administração, Senhor MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE, 

consoante delegação de competência para prática de atos de gestão administrativa e financeira que 

lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 1663, de 

10/01/2024), doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa O. S. SERVICOS 

DE VIGILANCIA LTDA. CNPJ nº 14.110.682/0002-80, sediada à Rua Paraná nº 990 – Bairro Santa 

Rita – Macapá/AP – CEP:68.901-260, fone (96) 3225-5449/98407-1530, e-mail: 

comercial@osvigilancia.com.br, representada neste ato por seu Gerente Executivo, Sr. DERIVALDO 

AMORIM DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o Nº 448.556.992-68 e 

RG Nº 404612 2ª VIA PC/AP, na forma da procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 0049/2026-GABCIV-ALAP, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, IN nº 05, 

de 26 de maio de 2017- SEGES (MPDG) e demais legislações aplicáveis e normativas referidas no 

presente contrato, vigentes no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90002./2026, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O presente instrumento contratual tem como objeto a prestação de serviços contínuos de 

vigilância patrimonial armada e desarmada (com utilização de armamento letal e não letal), diurna e 

noturna, a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, alocados nas 

dependências da Assembleia Legislativa do Amapá, bem como em outros imóveis que venham a ser 

ocupados pela ALAP, no Estado do Amapá, com jornada de trabalho de 12X36 horas e fornecimento 

de todos os insumos e materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos 

serviços, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos neste instrumento 

contratual, edital e seus anexos. 

1.2.  Especificação do objeto da contratação: 

Itens Escala Período 
Quantidade de 
empregados 

por posto 

Quantidade 
de postos 

Número de 
profissionais 

Vigilância 
Noturna 
Armada 

12x36 
Segunda a Domingo 
(incluindo feriados e dias 
facultativos) 

02 04 postos 08 

Vigilância 
Diurna 

Desarmada 
12x36 

Segunda a Domingo 
(incluindo feriados e dias 
facultativos) 

02 02 postos 04 

Total 06 12 

 

1.2.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Edital da Licitação - Pregão Eletrônico n. 90002/2026-ALAP 

b) Termo de Referência; 

mailto:comercial@osvigilancia.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c) Proposta Comercial datada de 29/04/2026  

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura do 
contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.2. Caso a assinatura seja digital ou eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura;  

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.3.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.3.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.8. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os 
ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME, DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A execução dos serviços contratados observará a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço global, visando a obtenção de adequadas condições de integridade das 
instalações prediais pertencentes a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá – AL/AP. 

3.2. A unidade de medida utilizada é o POSTO e sua quantificação foi fundamentada na demanda 
existente; 

3.3. A distribuição dos postos de vigilância da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP por 
localização, jornada de trabalho e quantitativos de vigilantes e postos a serem atendidos, serão 
assim distribuídos: 

3.3.1. Assembleia Legislativa do Estado do Amapá – ALAP 

Postos Distribuição dos Postos 

Tipo Jornada Escala Dias 
Quantitativo de 

Postos 
Quantitativo 
de Vigilantes 

Armada 12h 
12x36h 
Noturna 

Segunda-feira a domingo, 
inclusive feriados e dias 

02 04 
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facultados  

TOTAL 02 04 

 
3.3.2. RADIO/TV Legislativa CANAL DIGITAL 

Postos Distribuição dos Postos 

Tipo 
Jorna

da 
Escala Dias 

Quantitativo de 
Postos 

Quantitativo 
de Vigilantes 

Armada 12h 
12x36h 
Noturna 

Segunda-feira a domingo, 
inclusive feriados e dias 

facultados  
01 02 

Desarmada 12h 
12x36h 
Diurna 

Segunda-feira a domingo, 
inclusive feriados e dias 

facultados 
01 02 

TOTAL 02 02 

 
3.3.3. Divisão de Transporte, Material e Patrimônio da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

Postos Distribuição dos Postos 

Tipo 
Jorna

da 
Escala Dias 

Quantitativo de 
Postos 

Quantitativo 
de Vigilantes 

Armada 12h 
12x36h 
Noturna 

Segunda-feira a domingo, 
inclusive feriados e dias 

facultados  
01 02 

Desarmada 12h 
12x36h 
Diurna 

Segunda-feira a domingo, 
inclusive feriados e dias 

facultados 
01 02 

TOTAL 02 02 

 
3.4. Os locais de execução dos serviços estão relacionados abaixo: 

Posto 
N° de 

Postos 
Endereço 

Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá - ALAP 

02 
Avenida FAB, S/N, Centro, esquina com a Rua 
Leopoldo Machado; Bairro Centro; Macapá-AP. 

RADIO/TV Legislativa CANAL DIGITAL 02 
Avenida Ana Nery, nº 400; Bairro Laguinho; 
Macapá-AP. 

Divisão de Transporte, Material e 
Patrimônio da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá 

02 
Avenida Diogenes Silva, 1130 - Trem CEP 
68901-090; Macapá-AP. 

 

3.5. Do inicio da execução do objeto: 

3.5.1. Após a assinatura do contrato, a implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação 
dos serviços iniciar-se-ão sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço emitida 
pelo CONTRATANTE, a partir de quando os respectivos postos passarão a ser faturados. 

3.5.2. Referida Ordem de Serviço para fins de implantação de postos de trabalho será emitida com 
um prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis da data estimada para início da prestação dos serviços, de 
modo a viabilizar que a CONTRATADA se organize quanto aos trâmites trabalhistas para registro de 
profissional(is) devidamente qualificado(s), conforme normativos específicos aplicáveis aos serviços 
de vigilância. 

3.5.3.  A distribuição do efetivo de pessoal nos locais da prestação de serviços será determinada pela 
gestão contratual, podendo ser alterada de acordo com as necessidades operacionais do 
CONTRATANTE. 

3.5.4.  Após a assinatura do Contrato e antes do início da prestação dos serviços, o CONTRATANTE 
realizará reunião com a CONTRATADA, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações pertinentes às obrigações contratuais, aos mecanismos de fiscalização, às estratégias 
para execução do objeto, ao método de aferição dos resultados e às sanções aplicáveis, entre outras; 
podendo o CONTRATANTE, ao longo da vigência do Contrato, realizar reuniões periódicas com a 
CONTRATADA, de modo a garantir a qualidade da execução dos serviços e o alcance dos resultados 
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e critérios estabelecidos, devendo as questões tratadas nas reuniões mencionadas ser registradas 
em ata e assinada por todos os presentes. 

3.5.5. A CONTRATADA reunir-se-á, antes do início da prestação dos serviços, com a fiscalização 
administrativa e a gestão do Contrato, em data e hora a ser estipulada pelo CONTRATANTE, para 
alinhamento das medidas a serem adotadas. 

3.5.6. A prestação do serviço que constitui objeto deste Contrato não gerará vínculo empregatício 
entre os empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.6. Horário, turno e jornada de trabalho 

O serviço deverá ser prestado todos os dias da semana (segunda-feira a domingo), incluindo feriados 
e dias facultativos, em regime de escala de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de 
descanso. A vigilância noturna armada no horário das 19:00 h às 7:00 e a vigilância diurna 
desarmada no horário das 07:00 h às 19:00 h. 

3.6.1. Para viabilizar soluções que melhor atendam às necessidades da CONTRATANTE, os horários, 
turnos e jornadas de trabalho acima definidos poderão ser alterados desde que expressamente 
autorizados pela autoridade competente, e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7. Os serviços de vigilância armada e desarmada serão executados, de modo ostensivo e 
preventivo para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de 
pessoas, veículos, materiais e rondas, por meio de postos distribuídos nos locais indicados pela 
administração. 

3.8. Para execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes à 
seguinte categoria de ocupação, conforme o Código Brasileiro de Ocupações: 7823 – VIGILANTE 
(CBO 5173-30). 

3.9. Os serviços deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação técnica 
compatível com as atividades profissionais ou assemelhadas que lhes forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade do contratado, que deverá orientar os mesmos quanto às suas obrigações e 
afazeres. 

3.10. O trabalho de segurança física e patrimonial, será realizado por meio de postos previamente 
estabelecidos pela Administração, os quais, a critério desta, poderão ser remanejados, trocados, 
modificados ou substituídos no todo ou em parte, objetivando fundamentalmente assegurar a 
integridade do acervo patrimonial da ALAP, não permitindo a sua depredação, violação, evasão, 
apropriação indébita e outras que redundem em dano ao patrimônio e atender os quantitativos 
mínimos para garantir a segurança patrimonial e dos servidores, prestadores de serviços e demais 
pessoas que circulam por suas dependências. 

3.11. A Contratada será diretamente responsável pela estrita observância dos códigos, leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 
ao objeto do contrato, como também de acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho 
concernentes e que tratem de matéria trabalhista, não se vinculando às disposições tais como as que 
estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

3.12. Os serviços constantes destas especificações não poderão ser sublocados, devendo ser 
executados por pessoal próprio da Contratada, que deverá ser a única responsável por sua boa 
execução. 

3.13. Para o desempenho das atividades, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, nos 
termos do Art. 28 da Lei 14.967/2024, sendo eles: 

a) a ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

b) ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

c) ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica; 

d) ter concluído com aproveitamento o curso de formação específico; 

e) não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e 
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não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos termos dos 
arts. 93 e 94 do decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 

f) estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

g) Possuir e utilizar obrigatoriamente em efetivo serviço Carteira Nacional de Vigilante, conforme 
Art. 152 da Portaria DG/PF Nº 18.045, De 17 de Abril de 2023, Alterada Pela Portaria Nº 18.974 De 
07 De Maio De 2024; 

h) Possuir habilidade comprovada em carteira de Trabalho e ter experiência de pelo menos 01 
(um) ano na função de Vigilante Patrimonial. 

3.14 Mecanismos formais de comunicação 

  Em regra, a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de correio 
eletrônico, devendo a CONTRATADA dirigir suas mensagens para o seguinte endereço: 
divcca@al.ap.leg.br 

3.15. Os objetivos basilares dos serviços são:  

3.15.1. Garantir a integridade física dos servidores da Assembleia legislativa do Estado do Amapá - 
ALAP; 

3.15.2. Assegurar a integridade do acervo patrimonial da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, não permitindo a sua depredação, violação, apropriação indébita, entre outros;  

3.15.3. Controlar o acesso e permanência de pessoas e objetos, identificando os visitantes e 
registrando as presenças por meio de sistemas disponibilizados pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá; 

3.15.4. Acionar tempestivamente os órgãos de segurança, Fiscais do Contrato e afins em casos de 
invasão ou outros fatos ou fenômenos que coloquem em risco o patrimônio da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amapá. 

3.15.5.. A contratação deverá se pautar na norma e procedimentos que regulamentam as funções a 
serem desempenhadas, com especial destaque à Portaria nº 3.258/2013 - DG/DPF, que disciplina as 
atividades de segurança privada. 

3.16. A Contratada, por meio de mão de obra capacitada, deverá prestar os seguintes serviços 
de vigilância, sendo considerados como serviços de rotina não exaustivos: 

3.16.1.  Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 
identificadas; 

3.16.2. Aplicar, nas atividades diárias, os princípios de relações públicas e humanas, recebidos nos 
cursos de formação, atendendo ao público, orientando e prestando informações, primando pela 
atenção e cortesia com os servidores e visitantes; 

3.16.3. Assumir o posto de serviço, trajando uniformes em perfeitas condições de uso e boa 
apresentação pessoal; 

3.16.4. Dar cobertura às autoridades que transitarem em sua área de serviço, quando solicitado pela 
Fiscalização do Contrato; 

3.16.5. Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens 
patrimoniais de propriedade da Contratante só serão liberados mediante apresentação do Formulário 
de Autorização para Saída de Materiais, após serem vistoriados, sendo imprescindível a sua 
descrição e número do Patrimônio; 

3.16.6. Controlar a entrada e a saída de veículos, anotando em documento próprio, de acordo com a 
finalidade, dados do motorista, passageiros e veículos. Quando necessário, utilizar os cones de 
sinalização fornecidos pela Fiscalização do Contrato para restrição de estacionamento no pátio da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP; 

3.16.7.  Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as 
medidas de segurança, conforme orientação recebida da Contratante, bem como as que entenderem 
oportunas; 

3.16.8. Durante a ronda noturna nas edificações, os Vigilantes deverão energizar somente os circuitos 

mailto:divcca@al.ap.leg.br
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predeterminados pela Fiscalização do Contrato, encarregando-se de desligar os demais circuitos das 
instalações nos horários definidos, trancando portas quando os ambientes estiverem vazios; 

3.16.9.  Guardar e organizar as chaves fornecidas pela Fiscalização do Contrato e somente entregar 
à usuários mediante anotação em livro de registro próprio de entrega e devolução, seguindo as 
orientações recebidas; 

3.16.10. Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, e que possa vir a representar risco à 
segurança da Contratante para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

3.16.11.  Repassar aos vigilantes que estarão assumindo os Postos, quando da rendição, todas as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 
imediações. Tais informações também deverão ser anotadas em livro diário próprio; 

3.16.12. Manter os vigilantes nos Postos, não devendo ocorrer nenhum tipo de afastamento, 
especialmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

3.16.13. Executar as rondas diárias, conforme a orientação recebida da Contratante verificando todas 
as dependências das instalações, adotando cuidados e providências necessários para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;  

3.16.14. Utilizar as armas somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do 
patrimônio da ALAP, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema; 

3.16.15. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 
servidores, de empregados ou de terceiros, bem como verificar a existência de objetos, pacotes ou 
embrulhos suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes; 

3.16.16. Promover o recolhimento de quaisquer objetos ou valores encontrados nas dependências da 
edificação onde seu posto está situado, providenciando, logo que possível, a remessa desses bens à 
fiscalização do contrato, com o devido registro. 

3.16.17. Preencher corretamente todos os formulários de controle e livros de ocorrências, assinando-
os e colocando o número da matrícula e o nome do posto, apresentando-os ao término do turno à 
Fiscalização do Contrato, ou quem for designado na unidade competente da Contratante, para que 
tome conhecimento das ocorrências havidas. 

3.16.18. Quando solicitados pela Fiscalização do Contrato, providenciar relatórios referentes ao 
serviço de vigilância; 

3.16.19. Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto, quando da troca de turno;  

3.16.20. Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas fora do horário de expediente normal, 
sendo registrados os horários de entrada e saída, bem como transcrito no livro de ocorrências os 
nomes e anexado o respectivo formulário de autorização; 

3.16.21. Permitir o ingresso nas instalações administrativas nos finais de semana e feriados, somente 
de pessoas previamente autorizadas e identificadas, fazendo constar no livro de ocorrências o nome 
completo e número do documento de identificação. 

3.16.22. Manter afixado nos Postos de Serviço situados na entrada principal (portaria das 
edificações), em local visível, o número de telefones úteis como: Defesa Civil, Corpo de Bombeiros 
Militar, SAMU, Delegacia de Polícia do Centro, concessionária de energia elétrica, etc., bem como 
dos responsáveis diretos pela administração da instalação da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, e outros de interesse, indicados para melhor desempenho das atividades; 

3.16.23. Comunicar ao setor interessado, via telefone, a presença de visitantes, convidados, 
representantes de empresa, prestadores de serviços, oficiais de justiça, obtendo autorização 
expressa e, no caso do edifício-sede, informando ao vigilante do respectivo andar do visitado;  

3.16.24. Após autorização da administração superior, colaborar com as Polícias Civil e Militar, no 
sentido de facilitar a atuação policial dentro das instalações da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá ALAP. 

3.16.25. Organizar filas, quando houver necessidade; 

3.16.26. Proibir a aglomeração de pessoas junto às portarias;  
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3.16.27. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto às portarias e imediações, que 
implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e das instalações;  

3.16.28. Não permitir a entrada de pessoas que apresentem: traços de embriaguez alcoólica, 
suspeitas de estarem sob efeito de drogas ou narcóticos, ou que apresentem visível instabilidade 
emocional, sem antes submetê-las à apreciação da Fiscalização do Contrato;  

3.16.29. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, e qualquer 
tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações sem a devida e prévia autorização pela 
Contratante  

3.16.30. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Contratante e deverão ser 
cumpridos, pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de 
segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral. 

3.16.31. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários à prestação dos serviços serão 
fornecidos pela contratada, bem como os EPIs de uso obrigatório, que deverão estar previstos nos 
custos da proposta. 

3.17. Ao Supervisor compete essencialmente, dentre outras tarefas correlatas à atividade de 
supervisão ou fiscalização:  

3.17.1. Assinar o livro de presença da Fiscalização do Contrato;  

3.17.2. Comunicar à Fiscalização todo acontecimento entendido como irregular;  

3.17.3. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
toda e qualquer ocorrência ou anormalidade nos Postos de Serviço em livro próprio;  

3.17..4. Apresentar diariamente à Fiscalização para conhecimento e, caso necessário, adoção das 
providências cabíveis, o livro de registro de ocorrências;  

3.17..5. Manter de forma permanente o controle e a fiscalização em todos os Postos de Serviços e 
áreas de atuação, principalmente durante os horários de ativação dos mesmos;  

3.17..6. Repassar para os vigilantes ao assumir os postos, quando da rendição, todas as orientações 
recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;  

3.17..7. Verificar se todo o pessoal está devidamente uniformizado;  

3.17.8. Coordenar todo o processo de comunicação entre os vigilantes em serviço, bem como com a 
Contratada, por meio de sistema de comunicação eficiente e que melhor se amolde a cada situação;  

3.17.9. Proceder às necessárias advertências e substituição, se for o caso, do vigilante que não 
atender as recomendações, cometer ato de insubordinação ou indisciplina, não acatar as orientações 
recebidas ou não cumprir com as obrigações; e  

3.17.10. Inspecionar os Postos de Serviço, regularmente, de acordo com as orientações da 
Fiscalização do Contrato, em todas as unidades da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

3.18. Da Descrição e Quantitativo de Uniformes e Equipamentos 

 Os Demonstrativo de especificações e quantitativo de material coletivo e individual, bem como as 
regras de fornecimento e periodicidade são aquelas definidas no Termo de Referência, itens 6.1. a 
6.6, vinculado a esta contratação. 

3.19.  Modelo de Gestão e fiscalização do Contrato  

3.19.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

3.19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

3.19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.19.4. A contratante poderá convocar o preposto da empresa contratada para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.19.6. Do preposto 

3.19.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

3.19.6.2. A Contratada deverá disponibilizar o telefone e e-mail do preposto, para que haja 
possibilidade da contratante se comunicar. 

3.19.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

3.19.7. Rotinas de fiscalização 

3.19.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.19.8. Fiscalização Técnica 

3.19.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

3.19.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

3.19.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.19.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.19.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.19.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

3.19.8.7. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

3.19.8.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

3.19.8.9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

3.19.8.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.19.8.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

3.19.8.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
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relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

3.19.8.13. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços por ela realizada. 

3.19.8.14. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

3.19.8.15. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

3.19.8.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

3.19.8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade. 

3.19.8.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

3.19.9. Fiscalização Administrativa 

3.19.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário 

3.19.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.19.9.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.19.9.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 

3.19.9.4.1.  No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.19.9.4.1.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

c. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

3.19.9.4.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
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responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.19.9.4.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a.  extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

b. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador a parte contratante; 

c. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

3.19.9.4.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

a. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

c. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

d. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.19.9.4.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 3.19.9.4.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.19.9.4.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

3.19.9.4.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

3.19.9.4.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

3.19.9.4.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

3.19.9.4.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 

3.19.9.4.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
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3.19.9.4.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 

3.19.9.4.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

3.19.9.4.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

3.19.9.4.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

3.19.9.4.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.19.9.4.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

3.19.9.4.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 
a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.19.9.4.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.19.9.4.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada. 

3.19.9.4.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.19.9.4.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.19.9.4.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.19.9.4.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

3.19.10. Gestor do Contrato 

3.19.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

3.19.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.19.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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3.19.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

3.19.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

3.19.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

3.19.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 Pelos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 
R$ 95.624,28 (noventa e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), 
perfazendo um total de  R$ 1.147.491,39( Hum Milhão Cento e Quarenta e Sete Mil Quatrocentos 
e Noventa e Um Reais e Trinta e Nove Centavos), conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA para o Pregão Eletrônico 90002/2026-ALAP, que passa a fazer parte do presente 
Contrato, independentemente de transcrição, pra todos os fins e efeitos legais, estando neles 
incluídos todos os tributos, seguros, mão de obra, material, insumos diversos (máquinas, 
equipamentos, materiais, produtos, peças, acessórios e outros utilizados na prestação dos serviços), 
obrigações constantes nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria, bem como a legislação 
aplicável no que concerne à composição dos valores de vale-transporte e demais benefícios e outras 
despesas e custos de qualquer natureza que possam incidir sobre o objeto deste ajuste e sejam 
necessárias à realização dos serviços objeto deste Contrato. 

5.2. A ausência de realização da vistoria oportunizada à CONTRATADA na fase de licitação não 
poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.3.  As Planilhas de Custos e Formação de Preços apresentadas pela CONTRATADA são formadas 
com base em Acordos Coletivos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas que regem as 
categorias profissionais que executarão os serviços e às quais está obrigada, cabendo à 
CONTRATADA indicar quais são os sindicatos, bem como as respectivas datas-bases e vigência do 
instrumento coletivo, com base no Código Brasileiro de Ocupações (CBO). 

5.4. Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que não poderá 
alegar posteriormente desconhecimento de fatos, erros, omissão no preenchimento da planilha de 
custo, como fundamento para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro da proposta/ Contrato. 

5.5.  Sobre o valor devido à CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará a retenção da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto Sobre a Renda (IR), e ainda do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), conforme legislação municipal aplicável, 
podendo o CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA o encaminhamento das guias juntamente com 
a Nota Fiscal. 
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6. CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será creditado mensalmente, em moeda nacional, em nome da CONTRATADA, 
mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, em banco, agência e conta corrente 
por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo de Referência e desde que 
a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
inclusive no que se refere às retenções tributárias. 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura de prestação de serviços 
diretamente ao Departamento Administrativo da Assembleia Legislativa do Amapá, para fins de 
liquidação e pagamento. 

6.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.4. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. A Nota Fiscal deverá ser apresentada até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 
previdenciária no prazo estabelecido na alínea “b”, inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela 
Lei nº 11.933/2009. 

6.6.  A certificação da Nota Fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Gestor e 
ao Fiscal do Contrato, nomeados pela CONTRATANTE ou a outro servidor designado para esse fim. 

6.7.   Para efeito de liquidação e pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura: 

a) Os comprovantes de depósitos bancários de pagamento de salários dos funcionários, 
referentes ao mês do fato gerador da fatura, bem como a folha de pagamento analítica e 
os contracheques. 

b) DCTFweb - Guia de recolhimento do INSS do mês anterior a prestação dos serviços, 
devidamente quitada; 

c) Guia de recolhimento do FGTS DIGITAL (GFD) do mês anterior a prestação dos serviços, 
devidamente quitada; 

d) Folha de Pagamento relativa ao mês atual da prestação dos serviços constantes da 
fatura, discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados, exceto no último 
mês do contrato; 

e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 

f)  Certidão Conjunta Federal, emitida pela RFB e PGFN (DÍVIDA ATIVA); 

g) Certificado de regularidade com o FGTS; 

h) Comprovante de Idoneidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), emitido pelo portal da transparência do governo federal; 

i) Comprovantes de entrega de vale transporte e vale alimentação referentes ao mês atual 
devidamente assinados pelos funcionários; 

j) Comprovante de pagamento do ISS, conforme legislação vigente. 
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6.8.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.10.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 6.11.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6.12.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.13.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.14.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF; 

6.15.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento definitivo das notas fiscais, acompanhadas dos documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista elencados no Parágrafo Sexto desta Cláusula; 

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) de 
correção monetária. 

6.17. A ALAP poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. Quando do pagamento, será 
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.18.  Haverá retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, nos termos 
do subitem 8.2 do Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso se 
constate que a CONTRATADA: 

a)  Não produziu os resultados pactuados, deixou de executar os serviços contratados ou 
não os executou com a qualidade mínima exigida; e/ou 

b) Deixou de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos serviços 
contratados ou utilizou-os em quantidade inferior à pactuada. 

6.19. A retenção ou glosa a que se refere a alínea “a” do Parágrafo anterior deverá ser feita 
considerando a mensuração do percentual de pagamento devido em razão dos níveis esperados de 
qualidade da prestação dos serviços, tendo por base os parâmetros definidos, de forma prévia e 
objetiva, no Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme Anexo I do Termo de Referência. 

6.20.  Além dos descontos previstos nos itens 6.18 e 6.19 desta Cláusula, haverá glosa no 
pagamento mensal dos valores correspondentes a: 
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a. Benefícios devidos a título de vale-transporte, em relação aos trabalhadores terceirizados 
que expressamente tenham optado por não receber o referido benefício, previsto na Lei nº 
7.418/1985 e regulamentado pelo Decreto nº 10.854/2021. 

6.21.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.22.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.23.  O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 
Empenho; 

6.24.  Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

6.25.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira de sua responsabilidade. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio da Diretoria de Segurança 
Institucional, realizado por servidores especialmente designados, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

7.1.3. Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência; 

7.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.1.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

7.1.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários a execução dos serviços, que 
venham a ser solicitados pela Contratada; 

7.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.1.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
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7.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, por meio 
dos seus empregados, dentro das normas do Contrato; 

7.1.10. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-
estabelecidas; 

7.1.11. Processar e liquidar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao valor da aquisição dos serviços 
executados;  

7.1.12.  Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, benefícios; 

7.1.13. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), 
ao Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e a Certidão 
Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas — CNDT, para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e 
demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 

7.1.14. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio do fiscal do 
contrato, cientificando o preposto da Contratada e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas. 

7.1.15. Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.1.16. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

7.1.17. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.20. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias úteis, para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.22. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.23. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos; 

7.1.24. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviços, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

7.1.25. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO: 

d) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 
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8.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

8.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

8.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

8.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

8.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

8.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

8.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

8.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

8.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), quando for o caso; 

8.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 
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8.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

8.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

8.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

8.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

8.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis; 

8.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 

8.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do contrato 

administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do 

Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do 

contrato, observando integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de 

maio de 2025; 

8.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da 

discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes estabelecidas 

na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, e promovendo práticas respeitosas e 

humanizadas no ambiente laboral; 

8.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados 

sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação, garantindo ambiente de 

trabalho seguro e respeitoso; 

8.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e 

tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes contra 

retaliações; 
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8.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os 

trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e informativos 

específicos; 

8.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os 

resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e discriminação; 

8.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, 

informando as medidas adotadas para apuração e correção; 

8.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 

subcontratados, quando permitida a subcontratação. 

8.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual e no 

Termo de Referência; 

8.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

8.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

8.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

8.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, 

a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do 

art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

8.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

8.56. Dispor de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais substituições, 

solicitados pela administração; 

8.57.  Possuir recursos humanos capazes de substituírem todos os postos, em caso de eventual falta 

ou demissão; 

8.58.  A empresa contratada, em relação aos vigilantes alocados nos postos de trabalho, deverá:  

a. Promover a reciclagem periódica na prática de tiro, fornecendo para tal a munição necessária; 

b. Promover a reciclagem periódica em técnicas de condicionamento físico e defesa pessoal; 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  

Div i são  de  Cont ra tos ,  Convên ios  e  Ins t r umen tos Af ins  
 

 
                                                                       Página 21 de 34                                                         DIVCCA 

 

c. Promover, juntamente com a reciclagem, a realização de exame médico e psicotécnico; 

d. A periodicidade dos cursos de reciclagem deve obedecer a legislação.  

8.59. Deverá ser providenciada a revisão periódica de todas as armas utilizadas no serviço em até 6 

(seis) meses e em sistema de rodízio, cuja escala deverá ser aprovada pela contratante. Após a 

manutenção, deverá ser emitido laudo ou declaração, elencando os dispositivos e a numeração de 

todas as armas verificadas, bem como as eventuais substituições de peças que se fizerem 

necessárias. 

8.60. A empresa contratada deverá acatar as orientações da fiscalização do contrato, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança; 

8.61. A contratada deverá seguir todas exigências contidas na Lei 14.967/2024, de 09 de setembro 

de 2024, que dispõe sobre as atividades de segurança privada, sendo aplicável às empresas que 

prestam serviços de vigilância e segurança patrimonial e obedecer a todas as prescrições da Portaria 

DG/PF Nº 18.045, De 17 de Abril de 2023, Alterada Pela Portaria Nº 18.974 De 07 De Maio De 2024. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1.  A CONTRATADA prestará garantia à execução do Contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, da Circular SUSEP n. 662/2022 e do Anexo VII-F, item 3, da IN Seges/MPDG nº 5/2017, 
com validade durante a execução do Contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, limitada ao 
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da CONTRATADA, 
podendo optar por uma das modalidades estabelecidas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, a saber: 

a. Caução em dinheiro: o depósito deverá ser efetuado junto ao Banco do Brasil, mediante 
depósito identificado a crédito do CONTRATANTE em conta específica com correção 
monetária; 

b. Títulos da dívida pública: emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c. Seguro garantia: em conformidade com as condições estabelecidas na legislação que rege 
a matéria; 

d. Fiança bancária: deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios previstos nos 
artigos 827 do Código Civil. 

e.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.2. No prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato e prorrogáveis 
por igual período, a critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, acarretando a inobservância do prazo fixado para apresentação a aplicação de 
multa, observando-se que: 

a. Caso a CONTRATADA opte pela modalidade Seguro Garantia, prevista no art. 96, §1º, 
inciso II, da Lei n. 14.133/2021, o comprovante de prestação de garantia deverá ser 
apresentado ao CONTRATANTE, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura deste contrato, conforme art. 96, §3º, da Lei 
n. 14.133/2021. 

9.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação da garantia autorizará o 
CONTRATANTE a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 c/c o inciso I do art. 138 
do mesmo diploma legal. 

9.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do inadimplemento                 
de outras obrigações nele previstas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE, em decorrência de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do Contrato; 

c.  Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 

d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

9.5. Em caso de alteração do valor do contrato, publicação de novos termos aditivos, prorrogação de 
sua vigência e/ou apostilamento, a garantia, independentemente da modalidade escolhida, deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do instrumento contratual, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

9.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA deverá fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

9.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

9.8. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia prestada, na 
forma prevista neste Instrumento. 

9.9. O Contrato só será considerado cumprido mediante comprovação da quitação de todas as 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas referentes aos trabalhadores terceirizados que 
prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, inclusive das obrigações relativas ao 
pagamento das parcelas rescisórias. 

9.10. A garantia somente será liberada mediante comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento 
de todas as verbas rescisórias devidas aos trabalhadores terceirizados vinculados ao Contrato de 
prestação de serviços firmado. 

9.11. Caso o pagamento a que se refere o Parágrafo Nono desta Cláusula não seja realizado até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência do Contrato, a garantia será utilizada para a 
quitação das verbas rescisórias ali mencionadas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507/2018, observada a 
legislação que rege a matéria. Em caso de não pagamento das verbas rescisórias, poderá a garantia 
ser liberada se a CONTRATADA comprovar que os trabalhadores terceirizados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem interrupção dos contratos de 

trabalho. 

9.12. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, 
podendo quando do encerramento da prestação dos serviços contratados, utilizar o valor da garantia 
prestada para o pagamento direto aos trabalhadores terceirizados vinculados ao Contrato caso não 
haja comprovação, pela CONTRATADA de: 

a. Pagamento das respectivas verbas rescisórias, no prazo previsto no Parágrafo Nono, ou 

b. Realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, na forma 
prevista no Parágrafo anterior. 

9.13. Considerar-se-á extinta a garantia: 

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas do Contrato; ou 

b.  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro. Havendo tal comunicação, o 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme alínea "h2" do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao         
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 
10% a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
10.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 05% a 10% do 
valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 05% a 10% do 
valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato 
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade de correção. 

11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

11.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

11.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

11.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado 
no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o 
respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.11. O contratante poderá ainda: 

11.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a 
ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 
11.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

11.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Anual da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para o corrente 
exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I. Gestão/Unidade: 01101;  

II. Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não vinculados de impostos;  

III. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 Manutenção Administrativa;  

IV. Elemento de Despesa: 33.90.37 – Locação de Mão de Obra. 

V. Subelemento: 33.90.37.03.00 – Vigilância Ostensiva 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido 
da seguinte forma: 

13.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização e pelo fiscal técnico, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133 e Art. 22, X Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser 
paga. 

13.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

13.5.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 

13.5.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

13.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

13.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

13.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
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registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.11. Os serviços serão recebidos definitivamente: no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, 
no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

13.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

13.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DOS INSUMOS E MATERIAIS 

14.1 Os preços dos insumos e materiais, ou seja, não decorrentes de mão de obra, inicialmente 
contratados poderão ser reajustados, a pedido da CONTRATADA, mediante apostilamento, conforme 
disposto no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, de 18/07/2025, conforme relatório de 
pesquisa de preços (fls. 139/140), nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, limitado o 
reajuste à variação do IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, desde que mais favorável 
ao CONTRATANTE. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data do último reajuste correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

14.2.1. Entende-se como último reajuste a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquele apostilado. 

14.3. O reajuste poderá ser dividido em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

14.4. Na hipótese de o reajuste referir-se a custos sujeitos à variação dos preços de mercado 
(insumos não decorrentes de mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do IPCA/IBGE 
acumulado em 12 (doze) meses, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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R = V (I – Iº) / Iº 

14.4.1 Para fins do disposto no item 14.4, considera-se: 

a) R = Valor do reajuste procurado; 

b) V = Valor contratual dos serviços; 

c) I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

d) Io = Índice inicial, correspondente ao mês da apresentação da proposta ou do último reajuste. 

 

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando-se a diferença tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento do valor 
remanescente. 

14.3.2 Nas aferições finais, o índice utilizado será obrigatoriamente o definitivo. 

14.4 Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, 
será adotado aquele determinado pela legislação então vigente. 

14.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
apostilamento, conforme disposto no inciso I do art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO  

15.1 Admitir-se-á a repactuação dos preços para fins de adequação aos novos custos decorrentes da 
mão de obra e/ou do mercado, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 
forma apresentada nos subitens 15.3 e 15.4 abaixo, competindo à CONTRATADA justificar e 
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovação do CONTRATANTE, nos moldes estatuídos pelo art. 12 do Decreto nº 
9.507/2018 e pelos arts. 54 a 60 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e pelo art. 135 da Lei nº 
14.133/2021; cabendo à CONTRATADA, quando da solicitação da repactuação, apresentar, ainda, a 
documentação comprobatória de:  

• a. Fator Acidentário de Prevenção (FAP);  

• b. Regularidade fiscal e trabalhista própria, bem como certidões no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, extraídas do Portal Transparência da CGU; no 
cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo CNJ e no Cadastro de Licitantes Inidôneos do TCU.  

15.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço.  

15.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  

• a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, adotados 
à época da apresentação da proposta, relativos a cada categoria profissional abrangida pelo 
Contrato; 

• b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data do orçamento estimado, nos 
termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, conforme item 14.1 da cláusula anterior.  

15.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 
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que celebrada mediante termo aditivo.  

15.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do Contrato, caso não haja prorrogação.  

15.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo fixado no 
item anterior, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. Nessas condições, se a vigência do 
Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:  

• a. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra;  

• b. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.  

15.7 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva de trabalho da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE 
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, poderá a CONTRATADA solicitar a inserção de 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

15.8 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas de trabalho das categorias envolvidas na contratação.  

15.9 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo, convenção e/ou dissídio coletivo de trabalho.  

15.10 O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou 
convenções coletivas de trabalho que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

15.11 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo Contrato.  

15.12 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:  

• a. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

• b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para a concessão das próximas repactuações futuras; ou  

• c. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.  

15.13 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

15.14 Nos termos do art. 92, §6º da Lei 14.133/2021, a decisão sobre o pedido de repactuação será 
preferencialmente no prazo de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
prevista no art. 135, §6º da mesma Lei. O prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou não apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos.  
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15.15 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento ao Contrato, conforme disposto 
no inciso I do art. 136 da Lei 14.133/2021, devendo a CONTRATADA complementar a garantia 
contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) 
em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação e para a revisão.  

15.16 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, por 
meio do instituto da revisão de preços, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos, 
conforme previsto no inciso II, item “d” do art. 124, no art. 130 e no art. 131 da Lei nº 14.133/2021.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 

16.1 Aplicam-se à Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, as regras estabelecidas 
neste Instrumento contratual, no Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024-ALAP, Termo de 
Referência item 8.37 e seguintes, bem como as atualizações que vierem a ser editadas até a data de 
apresentação das propostas e ao longo da vigência do Contrato, pertinentes à matéria. 

16.2 A assinatura deste Contrato será sucedida dos seguintes atos: 

• a. Solicitação, pelo CONTRATANTE, ao banco público, mediante ofício, de abertura de 
Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, em nome da CONTRATADA, de 
acordo com o modelo do acordo de cooperação firmado com a instituição financeira oficial; e 

• b. Assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da 
notificação do CONTRATANTE, dos documentos de abertura da Conta-Depósito Vinculada, 
bloqueada para movimentação, e de termo específico da instituição financeira oficial, que 
permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos 
valores depositados à autorização deste, conforme modelo indicado no acordo de 
cooperação. 

16.3 O descumprimento do prazo indicado na alínea “b” do item 16.2 poderá ensejar a aplicação de 
sanção administrativa nos termos dispostos neste ajuste. 

16.4 O provisionamento dos valores para o pagamento das rubricas de encargos trabalhistas relativo 
a férias, 1/3 constitucional de férias, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, 
bem como a incidência dos encargos previdenciários(INSS, SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA, 
SALÁRIO EDUCAÇÃO, FGTS, RAT+FAP, SEBRAE etc.) e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 
13º, será feito mensalmente, destacando-se do pagamento do valor mensal devido à 
contratada, e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta 
em nome da Contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade, junto à instituição bancária 
oficial, conforme estabelecido no Anexo XII da IN/SLTI/MP nº 05/2017. 

 16.5 Os depósitos mencionados no item 16.4 serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, 
da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria.  

16.6 Eventuais despesas decorrentes da abertura, manutenção e movimentação da Conta-Depósito 
Vinculada, bloqueada para movimentação, serão custeadas por meio da taxa de administração 
(custos indiretos da planilha de custos e formação de preços), constante da proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA na licitação. 

16.7 Caso a instituição financeira promova desconto(s) diretamente na Conta-Depósito Vinculada, 
bloqueada para movimentação, tais valores serão destacados do pagamento do valor mensal devido 
à CONTRATADA e depositados na referida conta. 

16.8 O saldo da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice da poupança definido no acordo de cooperação firmado entre o CONTRATANTE e a instituição 
financeira oficial ou por outro que vier a substituí-lo. 

16.9 O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das rubricas 
incidentes sobre a REMUNERAÇÃO, conforme o provisionamento mensal depositado em conta 
corrente vinculada, bloqueada para movimentação, em nome da Contratada, nos termos do Anexo XII 
da IN/SLTI/MP nº 05/2017. 
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16.10 A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais 
devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos 
percentuais abaixo:  

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação. 

2 Somatório de encargos retidos. 

 16.11 A conta vinculada será movimentada pela Contratada mediante autorização expressa da 
Contratante, exclusivamente para o pagamento dos encargos indicados no item 16.10, nas seguintes 
condições: 

• a. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 

• b. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e 1/3 de férias, quando dos gozos de 
férias dos empregados vinculados ao contrato; 

• c. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 

• d. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

16.12 A movimentação da conta vinculada será efetivada mediante autorização da CONTRATANTE, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

16.13 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização à CONTRATANTE para utilizar os valores da 
conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas 
durante a vigência do Contrato. 

16.14 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

16.15 A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a 
conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição financeira oficial 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios da CONTRATADA. 

16.16 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, o comprovante das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 

16.17 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, na fase do 
encerramento do Contrato, somente após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços prestados com a devida homologação pelo 
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados. 

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação Incidência Cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 2,6565% 

Submódulo 2.2 (a) 36,4600% 

Encargos  

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 2.2 (a)*(b) = (c)  7,0894% 

Multa FGTS (d) 4,0000% 

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e)² 30,5337% 
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16.18 A CONTRATANTE, fundamentada no Anexo XII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017, 
exigirá, no momento da assinatura do Contrato, a autorização da CONTRATADA para fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
adimplidos. 

16.19 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS poderá 
ensejar o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

16.20 A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura dos documentos de abertura 
da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em banco público indicado pela 
Contratante, nos termos estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica. 

16.21 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no 
acordo de cooperação firmado entre o Contratante e a instituição bancária, desde que obtenha maior 
rentabilidade. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE 

17.1 Caberá à CONTRATADA, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto contratado, a observância dos requisitos de sustentabilidade previstos no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, com ênfase nos itens, a saber: 

• a. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do serviço e no fornecimento 
dos produtos utilizados nas rotinas de trabalho; 

• b. Adotar medidas para evitar o desperdício de água por parte de seus empregados lotados 
neste CONTRATANTE; 

• c. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo 
de energia elétrica, de consumo de água, bem como o descarte correto e consciente do lixo, 
observadas as normas ambientais vigentes; 

• d. Orientar seus empregados, lotados nas dependências do CONTRATANTE situadas no 
interior, para que incluam na rotina de serviço a verificação e o desligamento das luzes das 
salas desocupadas após o expediente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1 É dever das PARTES observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no 
âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a 
competência administrativa aplicável. 

18.2 É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da 
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização 
administrativa civil e criminal, cabendo-lhe, ainda: 

• a. Adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência deste Contrato 
contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

• b. Implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao vazamento de dados, 
comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações 
repassadas em decorrência da execução contratual; 

• c. Comprometer-se ao correto processamento e armazenamento dos dados pessoais a ela 
atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 
decorrência da contratação por este CONTRATANTE; 

• d. Adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais porventura recebidos 
durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com o 
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CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou 
regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais 
para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/2018; 

• e. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, ao titular dos dados, e à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/2018. 

18.3 Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a CONTRATADA e seus 
representantes ficam cientes do acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE, de seus dados 
pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e 
endereço eletrônico. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º do Ato da 
Mesa nº 004/2023-ALAP, 

19.2 A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela gestão e 
fiscalização da execução do contrato. 

19.3 A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral responsabilidade 
pelos encargos assumidos. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

22.1 A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem 
contratados, poderá ser obtido na Diretoria de Administração deste órgão situada na Avenida FAB, 
sem número no 3º (terceiro) andar e/ou na Diretoria de Segurança Institucional desta Casa Legislativa 
localizada no 5º (quinto) andar. 

23.2.  A CONTRATADA deve executar o objeto em estreita observância dos ditames estabelecido pela 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao 
objeto. 

  

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO (art. 92, §1º) 

24.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Macapá – AP, data da última assinatura eletrônica. 
 

 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 
Diretor de Administração – AL/AP 

 
 
 
 
 
 
 
 

 Pela CONTRATADA: 

O. S. SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA. 
CNPJ Nº 14.110.682/0002-80 

DERIVALDO AMORIM DOS SANTOS 
CPF/MF Nº 448.556.992-68 

Procurador 
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